
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51201478759 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

026

2244

2015

CUIABA

16 Setembro 2021

Nº FCN/REMP

MTP2100148334

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2418656 em 20/09/2021 da Empresa NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ 22680187000154 e
protocolo 211236985 - 17/09/2021. Autenticação: D2F342467EF99F9D973F505579B5CD431EDC9E3. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/123.698-5 e o código de segurança wTLz
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/09/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.

pág. 1/11



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/123.698-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100148334

Data

16/09/2021

698.606.371-72 ERICK JOSE CARILLO DE FARIA 17/09/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

651.657.641-68 GLAUCIA LAINE GOMES PEREIRA MACEDO 17/09/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ 22.680.187/0001-54 

NIRE 51201478759 
 
 

6ª (SEXTA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
 
GLAUCIA LAINE GOMES PEREIRA MACEDO, brasileira, nascida em 14/03/1975, casada em 
comunhão universal de bens, empresária, CPF n° 651.657.641-68, carteira de identidade RG 
nº 18850120 SSP/MT, residente e domiciliada na Avenida Uruguai 121, Santa Rosa, 
Cuiabá/MT, CEP 78040-360, Brasil; 
 
ERICK JOSE CARILLO DE FARIA, brasileiro, nascido em 29/05/1980, casado em comunhão 
parcial de bens, empresário, CPF no 698.606.371-72, carteira de identidade nº 10598510, 
órgão expedidor SESP/MT, residente e domiciliado na Avenida Senador Filinto Muller, 1591, 
Apto. 2502, Quilombo, Cuiabá/MT, CEP 78043-500, Brasil. 
 
Únicos sócios da NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.680.187/0001-54 e registrada na Junta Comercial 
do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT sob o NIRE 51201478759, com sede na Avenida 
Miguel Sutil, nº 14.500, Bairro Coophamil, Cuiabá/MT, CEP 78028-015. Tem entre si, justa e 
acordada, a presente Alteração do Contrato Social acima mencionada, mediante as 
seguintes clausulas e condições: 
 

DAS ALTERAÇÕES 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto social da empresa para: Comércio e distribuição 
de medicamentos; comércio varejista e atacadista de produtos farmacêuticos, nutricionais, 
cosméticos e perfumaria; comércio varejista e atacadista de materiais médico hospitalares, 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar incluindo partes e 
peças, próteses e artigos de ortopedia, produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; importação e exportação de produtos nutricionais e hospitalares; aluguel de 
material médico; locação de máquinas e equipamentos para lavanderia e cozinha; serviços 
de nutricionistas; serviços de nutrição enteral e parenteral; depósitos de mercadorias para 
terceiros. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade resolve, neste ato, constituir uma filial situada na 
Avenida Prefeito Chiquilito Erse, nº 2286, Bairro Agenor de Carvalho, Porto Velho/RO, CEP 
76820-370. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em função da constituição da filial, acima referenciada, a CLÁUSULA 
SEGUNDA, do presente contrato social, passa a ter a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade possui as seguintes filiais: 
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- Filial nº 01, sito a Rua Treze de maio, nº 3935, Loja 02, Centro, Campo 
Grande/MS, CEP 79002-352, inscrita no CNPJ 22.680.187/0002-35 e registrada 
na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - JUCEMS sob o NIRE 
54900385710. 
 
- Filial nº 02, sito a Avenida Prefeito Chiquilito Erse, nº 2286, Bairro Agenor de 
Carvalho, Porto Velho/RO, CEP 76820-370.” 

 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas. Nesta 
condição, o Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 

NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ 22.680.187/0001-54 

NIRE 51201478759 
 
 
GLAUCIA LAINE GOMES PEREIRA MACEDO, brasileira, nascida em 14/03/1975, casada em 
comunhão universal de bens, empresária, CPF n° 651.657.641-68, carteira de identidade RG 
nº 18850120 SSP/MT, residente e domiciliada na Avenida Uruguai 121, Santa Rosa, 
Cuiabá/MT, CEP 78040-360, Brasil; 
 
ERICK JOSE CARILLO DE FARIA, brasileiro, nascido em 29/05/1980, casado em comunhão 
parcial de bens, empresário, CPF no 698.606.371-72, carteira de identidade nº 10598510, 
órgão expedidor SESP/MT, residente e domiciliado na Avenida Senador Filinto Muller, 1591, 
Apto. 2502, Quilombo, Cuiabá/MT, CEP 78043-500, Brasil. 
 
Únicos sócios da NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.680.187/0001-54 e registrada na Junta Comercial 
do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT sob o NIRE 51201478759, com sede na Avenida 
Miguel Sutil, nº 14.500, Bairro Coophamil, Cuiabá/MT, CEP 78028-015, resolvem deliberar o 
presente Contrato Social, mediante as seguintes clausulas e condições: 
 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação social da sociedade empresarial limitada é NUTRI 
CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, com sede na Avenida Miguel Sutil, nº 14.500, Bairro 
Coophamil, Cuiabá/MT, CEP 78028-015, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.680.187/0001-54 e 
registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT sob o NIRE 
51201478759. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade possui as seguintes filiais: 
- Filial nº 01, sito a Rua Treze de Maio, nº 3935, Loja 02, Centro, Campo Grande/MS, CEP 
79002-352, inscrita no CNPJ 22.680.187/0002-35 e registrada na Junta Comercial do Estado 
de Mato Grosso do Sul - JUCEMS sob o NIRE 54900385710. 
 
- Filial nº 02, sito a Avenida Prefeito Chiquilito Erse, nº 2286, Bairro Agenor de Carvalho, 
Porto Velho/RO, CEP 76820-370. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, fechar e manter 
escritórios, sucursais, depósitos e filiais em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade empresária iniciou suas atividades em 17/06/2015, e tem 
prazo de duração por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O objeto social da sociedade empresária é: Comércio e distribuição de 
medicamentos; comércio varejista e atacadista de produtos farmacêuticos, nutricionais, 
cosméticos e perfumaria; comércio varejista e atacadista de materiais médico hospitalares, 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar incluindo partes e 
peças, próteses e artigos de ortopedia, produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; importação e exportação de produtos nutricionais e hospitalares; aluguel de 
material médico; locação de máquinas e equipamentos para lavanderia e cozinha; serviços 
de nutricionistas; serviços de nutrição enteral e parenteral; depósitos de mercadorias para 
terceiros. 
 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL E DAS QUOTAS 

 
CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) divididos 
em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real), subscrito e 
integralizado, e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
 

SÓCIO QUOTAS R$ % 
GLAUCIA LAINE GOMES PEREIRA MACEDO 100.500 100.500,00 67,00 
ERICK JOSE CARILLO DE FARIA 49.500 49.500,00 33,00 

TOTAL 150.000 150.000,00 100,00 
 
Parágrafo Único: Nos termos do artigo 1.052 do Código Civil (Lei 10.406/2002), a 
responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis perante a sociedade e a terceiros, e não 
poderão estar representadas por mais de um titular, e, da mesma forma, não poderão ser 
cedidas, transferidas ou alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas, sem o 
expresso consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
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condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição e na proporção das quotas 
que é(são) possuidor(es), formalizando-se a respectiva a alteração contratual pertinente. 
 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE aos Sócios 
GLAUCIA LAINE GOMES PEREIRA MACEDO e ERICK JOSE CARILLO DE FARIA, com poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse a 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, podendo faze-lô em atividades de 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
outros(s) sócios(s). 
 
Parágrafo Único: A designação de administradores não sócios dependerá de aprovação da 
unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de 2/3 (dois terços), 
no mínimo, após a integralização. 
 
CLÁUSULA NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício 
social, em reunião dos sócios, o(s) administrador(s) serão obrigados a prestarem contas aos 
sócios quotistas de sua administração, apresentando-lhes inventário, bem como o balanço 
patrimonial e o resultado econômico para ser examinado, discutido e aprovado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Pelo exercício da administração, o(s) administrador(s) tem direito a uma 
retirada mensal a título de "pró-labore", cujo valor será convencionado entre os sócios, de 
comum acordo. 
 

CAPÍTULO IV 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS LUCROS E PREJUIZOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada 
ano, quando será levantado o Inventário, o Balanço Patrimonial e o Balanço do Resultado 
Econômico, conforme art. 1065 do Código Civil (Lei 10.406/2002), com observância dos 
dispositivos aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios na proporção de sua participação no capital social. 
Parágrafo Único: Os sócios, por unanimidade do capital da sociedade poderão decidir na 
distribuição de lucro em partes diferentes da proporcionalidade do capital social subscrito 
por cada sócio. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a 
exclusão de sócio serão tomadas conforme determinam os artigos 1.071, 1.072, 1.076 e 
1.078 da lei 10.406/2002. 
 
Parágrafo Primeiro: As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e 
ao amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 
 
Parágrafo Segundo: Em suas deliberações, os administradores adotam a forma prevista no 
parágrafo terceiro do artigo 1.072 do Código Civil (Lei 10.406/2002). 
 

CAPÍTULO VI 
DA RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O falecimento, impedimento ou exclusão de qualquer dos 
sócios não implicará dissolução da sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes. 
 
Parágrafo Único: A retirada, exclusão ou morte de sócio não o exime, ou aos seus herdeiros, 
das responsabilidades assumidas pelas obrigações sociais anteriores até dois anos depois de 
averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores em igual 
prazo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da 
sociedade, comunicar todos os demais sócios, por escrito, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição 
das quotas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Qualquer que seja o motivo da retirada de sócio da sociedade, 
os seus haveres e as suas obrigações será apurado em balanço geral especial específico para 
esse fim. E a ser levantado em 30 dias da data do evento devendo o valor de seus haveres ou 
obrigações serem pagos em até 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Na hipótese em que os sócios representantes de mais da 
metade do capital social entenderem que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderão excluí-lo da 
sociedade nos termos do artigo 1.085 da lei 10.406/2002 mediante alteração do contrato 
social. 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade adota a regência supletiva pelo regramento das 
sociedades anônimas conforme permite o parágrafo único do artigo 1.053 da lei 
10.406/2002. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil (Lei 10.406/2002) e de outros dispositivos legais 
aplicáveis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os sócios e os administradores, já qualificados, declaram, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração de sociedade, nem por 
decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no 
artigo 1.011, parágrafo primeiro da lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso, para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento. 
 

Cuiabá, MT, 15 de setembro de 2021. 
 
 

GLAUCIA LAINE GOMES PEREIRA MACEDO 
Sócia Administradora 

 
ERICK JOSE CARILLO DE FARIA 

Sócio Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/123.698-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100148334

Data

16/09/2021

698.606.371-72 ERICK JOSE CARILLO DE FARIA 17/09/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

651.657.641-68 GLAUCIA LAINE GOMES PEREIRA MACEDO 17/09/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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protocolo 211236985 - 17/09/2021. Autenticação: D2F342467EF99F9D973F505579B5CD431EDC9E3. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/123.698-5 e o código de segurança wTLz
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/09/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.

pág. 9/11



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 21/123.698-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, de CNPJ
22.680.187/0001-54 e protocolado sob o número 21/123.698-5 em 17/09/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2418656, em 20/09/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Evelyne Brun
De Almeida.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

651.657.641-68 GLAUCIA LAINE GOMES PEREIRA MACEDO 17/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

698.606.371-72 ERICK JOSE CARILLO DE FARIA 17/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

651.657.641-68 GLAUCIA LAINE GOMES PEREIRA MACEDO 17/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

698.606.371-72 ERICK JOSE CARILLO DE FARIA 17/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 15/09/2021

Documento assinado eletronicamente por Evelyne Brun De Almeida, Servidor(a) Público(a), em
20/09/2021, às 20:23.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2418656 em 20/09/2021 da Empresa NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ 22680187000154 e
protocolo 211236985 - 17/09/2021. Autenticação: D2F342467EF99F9D973F505579B5CD431EDC9E3. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/123.698-5 e o código de segurança wTLz
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/09/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. segunda-feira, 20 de setembro de 2021

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2418656 em 20/09/2021 da Empresa NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ 22680187000154 e
protocolo 211236985 - 17/09/2021. Autenticação: D2F342467EF99F9D973F505579B5CD431EDC9E3. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/123.698-5 e o código de segurança wTLz
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/09/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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